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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
CONTRATO  INEXIGIBILIDADE  Nº  010/2022  -  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DIDÁTICO  PARA
ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 011/2022 -  CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "PADRE ALESSANDRO
CAMPOS", PARA APRESENTAÇÃO NA ROMARIA DO SENHOR BOM JESUS DA LAPA DE BOM JESUS
DA LAPA A SER REALIZADO NO DIA 05 DE AGOSTO DE 2022.

CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 012/2022 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "MATHEUS BOA SORTE",
PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO
DIA 02 DE JULHO DE 2022.

CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº  018/2022  -  CONTRATAÇÃO DO ARTISTA  "TRIO  SABIÁ",  PARA
APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO DIA 02
DE JULHO DE 2022.

CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 019/2022 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "LARA AMÉLIA", PARA
APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO DIA 01
DE JULHO DE 2022.

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  010/2022  -  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DIDÁTICO  PARA
ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 011/2022 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "PADRE ALESSANDRO
CAMPOS", PARA APRESENTAÇÃO NA ROMARIA DO SENHOR BOM JESUS DA LAPA DE BOM JESUS
DA LAPA A SER REALIZADO NO DIA 05 DE AGOSTO DE 2022.

RATIFICAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  012/2022  -  CONTRATAÇÃO  DO  ARTISTA  "MATHEUS  BOA
SORTE",  PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A  SER
REALIZADO NO DIA 02 DE JULHO DE 2022.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 018/2022 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "TRIO SABIÁ", PARA
APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO DIA 02
DE JULHO DE 2022.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 019/2022 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "LARA AMÉLIA", PARA
APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO DIA 01
DE JULHO DE 2022.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  010/2022  -  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DIDÁTICO  PARA
ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO  INEXIGIBILIDADE  Nº  011/2022  -  CONTRATAÇÃO  DO  ARTISTA  "PADRE
ALESSANDRO CAMPOS", PARA APRESENTAÇÃO NA ROMARIA DO SENHOR BOM JESUS DA LAPA DE
BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO DIA 05 DE AGOSTO DE 2022.

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº  012/2022  -  CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "MATHEUS BOA
SORTE",  PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A  SER
REALIZADO NO DIA 02 DE JULHO DE 2022.
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HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 018/2022 - CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "TRIO SABIÁ", PARA
APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO DIA 02
DE JULHO DE 2022.

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº  019/2022 -  CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "LARA AMÉLIA",
PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO PEDRO DA CIDADE DE BOM JESUS DA LAPA A SER REALIZADO NO
DIA 01 DE JULHO DE 2022.

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  01.78/2022  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2022  -  INEXIBILIDADE  Nº
01/2022 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA,  NAS
SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO
E TERAPÊUTICO.

RESOLUÇÕES

ANEXO I - RESOLUÇÃO N.º 11 DE 19 DE MAIO DE 2022.

RESOLUÇÃO N.º 11 DE 19 DE MAIO DE 2022 - CONVOCA ELEITORES
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Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2022 

CONTRATO 013/2022 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa EDITORA DO 

BRASIL SA, inscrita no CNPJ: 60.657.574/0001-69, com sede na Rua R Conselheiro 

Nebias, nº 887, C. Eliseos – São Paulo/SP, CEP: 01.203-001, doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, Inciso I, e demais 

disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a 

inexigibilidade nº 010/2022, processo administrativo nº 013/2022, por terem justos e 

acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Material Didático 

Para Atendimento À Secretaria de Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia. 

 

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. – O valor referente aos honorários será em R$ 447.451,21 

(quatrocentos e quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e um 

centavos). 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas no 

projeto básico.  
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DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 03 de maio de 2022 a 31 de 

dezembro de 2022. 

 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em parcelas 

mensais até 31/12/2022. 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o dia 

dez do mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 

sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se inalterado 

até o termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2022, a saber: 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

 

DAS GARANTIAS  
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CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que 

porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 



7
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 23 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2857 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas 

aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a data 

do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, dentro de 

três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento 

oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 alterada 

pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade Nº 010/2022. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, alterações 

posteriores.   
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito 

o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 03 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

_____________________________________________________ 

EDITORA DO BRASIL SA 

CNPJ: 60.657.574/0001-69 

Contratada 

 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 010/2022 

Processo Administrativo Nº. 013/2022 - Contrato Nº. 013/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: EDITORA DO BRASIL SA, inscrita no CNPJ: 60.657.574/0001-69, com 

sede na Rua R Conselheiro Nebias, nº 887, C Eliseos – São Paulo/SP. 

Objeto: Aquisição de Material Didático Para Atendimento À Secretaria de Educação 

de Bom Jesus da lapa - Bahia. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

Vigência: 03/05/2022 a 31/12/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 010/2022 

Processo Administrativo Nº. 013/2022 - Contrato Nº. 013/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: EDITORA DO BRASIL SA, inscrita no CNPJ: 60.657.574/0001-69, com 

sede na Rua R Conselheiro Nebias, nº 887, C Eliseos – São Paulo/SP. 

Objeto: Aquisição de Material Didático Para Atendimento À Secretaria de Educação 

de Bom Jesus da lapa - Bahia. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 

Vigência: 03/05/2022 a 31/12/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2022 

CONTRATO 014/2022 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa IVAN JUNIOR 

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ 19.297.782/0001-09, com sede 

na Rua Mario Fongaro, nº 605, Anchieta, São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09.732-

530, ora representada pelo Sr. Ivan Slavov Junior, brasileiro, maior, portador da cédula 

de identidade RG 10.686.450-6 SSP/SP, inscrito no cadastro de pessoa física sob o 

nº 839.011.168-34, representando o artista “PADRE ALESSANDRO CAMPOS”, 

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 

25, Inciso III, e demais disposições que regem a execução dos Contratos 

Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 011/2022, processo administrativo nº 

014/2022, por terem justos e acertados conforme o constante nas Cláusulas 

seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a Contratação do artista 

“PADRE ALESSANDRO CAMPOS”, Para Apresentação na Romaria do Senhor Bom 

Jesus da Lapa de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 05 de agosto de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração apresentará 

no dia 05 de agosto de 2022, com duração média de show de 01:30 horas.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado em 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme proposta de preço que é 

parte integrante deste contrato. 
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Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% do 

valor (R$ 150.000,00 – cento e cinquenta mil reais) serão pagos na assinatura do 

contrato. 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou 

o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-

se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

11/05/2022 até 31/08/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 011/2022.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar quaisquer 

atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, 

despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus prepostos, 

desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da 

Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições 

e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 

obviamente, pela parte prejudicada. 
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O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no 

art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem 

a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 

tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios 

que, eventualmente, dele possam resultar. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de maio de 2022. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_____________________________________________________ 

IVAN JUNIOR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ 19.297.782/0001-09 

Contratada 
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Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 011/2022 

Processo Administrativo Nº. 014/2022 - Contrato Nº. 014/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: IVAN JUNIOR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ 

19.297.782/0001-09, com sede na Rua Mario Fongaro, nº 605, Anchieta, São 

Bernardo do Campo/SP, CEP: 09.732-530. 

Objeto: Contratação do artista “PADRE ALESSANDRO CAMPOS”, Para 

Apresentação na Romaria do Senhor Bom Jesus da Lapa de Bom Jesus da Lapa a 

ser realizado no dia 05 de agosto de 2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 11/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 011/2022 

Processo Administrativo Nº. 014/2022 - Contrato Nº. 014/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: IVAN JUNIOR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ 

19.297.782/0001-09, com sede na Rua Mario Fongaro, nº 605, Anchieta, São 

Bernardo do Campo/SP, CEP: 09.732-530. 

Objeto: Contratação do artista “PADRE ALESSANDRO CAMPOS”, Para 

Apresentação na Romaria do Senhor Bom Jesus da Lapa de Bom Jesus da Lapa a 

ser realizado no dia 05 de agosto de 2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 11/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2022 

CONTRATO 016/2022 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa LICURI 

PRODUCOES E MIDIA EIRELI, inscrita no CNPJ 30.361.890/0001-28, com sede na 

Travessa Adalberto Lelis Muniz, nº 28, Centro, Guanambi/BA, ora representada pelo 

Sr. Matheus Batista Boa Sorte, brasileiro, maior, inscrito no cadastro de pessoa física 

sob o nº 046.044.105-18, representando o artista “MATHEUS BOA SORTE”, 

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 

25, Inciso III, e demais disposições que regem a execução dos Contratos 

Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 012/2022, processo administrativo nº 

016/2022, por terem justos e acertados conforme o constante nas Cláusulas 

seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a Contratação do artista 

“MATHEUS BOA SORTE”, Para Apresentação no São Pedro da cidade de Bom 

Jesus da Lapa a ser realizado no dia 02 de julho de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração apresentará 

no dia 02 de julho de 2022, com duração média de show de 01:30 horas.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado em 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme proposta de preço que é parte integrante 

deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% do 

valor (R$ 20.000,00 – vinte mil reais) serão pagos na assinatura do contrato. 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou 

o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-

se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

11/05/2022 até 31/08/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 
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n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 012/2022.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar quaisquer 

atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, 

despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus prepostos, 

desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da 

Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições 

e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 

obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no 

art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 
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Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem 

a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 

tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios 

que, eventualmente, dele possam resultar. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de maio de 2022. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_____________________________________________________ 

LICURI PRODUCOES E MIDIA EIRELI 
CNPJ 30.361.890/0001-28 

Contratada 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 012/2022 

Processo Administrativo Nº. 016/2022 - Contrato Nº. 016/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: LICURI PRODUCOES E MIDIA EIRELI, inscrita no CNPJ 

30.361.890/0001-28, com sede na Travessa Adalberto Lelis Muniz, nº 28, Centro, 

Guanambi/BA. 

Objeto: Contratação do artista “MATHEUS BOA SORTE”, Para Apresentação No 

São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 02 de julho de 

2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 11/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 012/2022 

Processo Administrativo Nº. 016/2022 - Contrato Nº. 016/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: LICURI PRODUCOES E MIDIA EIRELI, inscrita no CNPJ 

30.361.890/0001-28, com sede na Travessa Adalberto Lelis Muniz, nº 28, Centro, 

Guanambi/BA. 

Objeto: Contratação do artista “MATHEUS BOA SORTE”, Para Apresentação No 

São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 02 de julho de 

2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 11/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 018/2022 

CONTRATO 189/2022 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa GL OLIVEIRA E 

MORAES LTDA, inscrita no CNPJ 10.174.904/0001-97, com sede na Rua Joaquim 

Chaves, nº 232, Santo Antônio, Guanambi/BA, ora representada pelo Sr. Gean Pereira 

Leite, brasileiro, maior, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 596.391.565-15, 

representando o artista “TRIO SABIÁ”, doravante denominada CONTRATADA, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, Inciso III, e demais disposições que regem 

a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 018/2022, 

processo administrativo nº 189/2022, por terem justos e acertados conforme o 

constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a Contratação do artista 

“TRIO SABIÁ”, Para Apresentação no São Pedro da cidade de Bom Jesus da Lapa 

a ser realizado no dia 02 de julho de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração apresentará 

no dia 02 de julho de 2022, com duração média de show de 02:00 horas.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado em 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme proposta de preço que é parte integrante 

deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% do 

valor (R$ 20.000,00 – vinte mil reais) serão pagos na assinatura do contrato. 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou 

o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-

se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

11/05/2022 até 31/08/2022. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 
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n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 018/2022.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar quaisquer 

atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, 

despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus prepostos, 

desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da 

Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições 

e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 

obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no 

art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 
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Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem 

a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 

tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios 

que, eventualmente, dele possam resultar. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 11 de maio de 2022. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_____________________________________________________ 

GL OLIVEIRA E MORAES LTDA 
CNPJ 10.174.904/0001-97 

Contratada 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 018/2022 

Processo Administrativo Nº. 189/2022 - Contrato Nº. 189/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: GL OLIVEIRA E MORAES LTDA, inscrita no CNPJ 10.174.904/0001-

97, com sede na Rua Joaquim Chaves, nº 232, Santo Antônio, Guanambi/BA. 

Objeto: Contratação do artista “TRIO SABIÁ”, Para Apresentação No São Pedro na 

cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 02 de julho de 2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 11/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 018/2022 

Processo Administrativo Nº. 189/2022 - Contrato Nº. 189/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: GL OLIVEIRA E MORAES LTDA, inscrita no CNPJ 10.174.904/0001-

97, com sede na Rua Joaquim Chaves, nº 232, Santo Antônio, Guanambi/BA. 

Objeto: Contratação do artista “TRIO SABIÁ”, Para Apresentação No São Pedro na 

cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 02 de julho de 2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 11/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 019/2022 

CONTRATO 194/2022 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e domiciliado 

a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, 

doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa FLAVIO JOSE 

MARCELINO REMIGIO - EPP, inscrita no CNPJ 08.400.904/0001-16, com sede na 

Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassu, nº 399, Novo Horizonte, Monteiro/PB, ora 

representada pelo Sr. Flávio José Marcelino Remigio, brasileiro, maior, inscrito no 

cadastro de pessoa física sob o nº 048.724.014-68, representando o artista “LARA 

AMÉLIA”, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, art. 25, Inciso III, e demais disposições que regem a execução dos Contratos 

Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 019/2022, processo administrativo nº 

194/2022, por terem justos e acertados conforme o constante nas Cláusulas 

seguintes: 

 

DO OBJETO  

CLAUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente instrumento é a Contratação do artista 

“LARA AMÉLIA”, Para Apresentação no São Pedro da cidade de Bom Jesus da Lapa 

a ser realizado no dia 01 de julho de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração apresentará 

no dia 01 de julho de 2022, com duração média de show de 01:30 horas.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado em 

R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), conforme proposta de preço que é parte 

integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% do 

valor (R$ 55.000,00 – cinquenta e cinco mil reais) serão pagos na assinatura do 

contrato. 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou 

o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-

se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

06/05/2022 até 31/08/2022. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 019/2022.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar quaisquer 

atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, 

despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus prepostos, 

desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da 

Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições 

e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, 

obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no 
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art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem 

a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 

tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios 

que, eventualmente, dele possam resultar. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 

fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e 

contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 06 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_____________________________________________________ 

FLAVIO JOSE MARCELINO REMIGIO - EPP 
CNPJ 08.400.904/0001-16 

Contratada 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 019/2022 

Processo Administrativo Nº. 194/2022 - Contrato Nº. 194/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: FLAVIO JOSE MARCELINO REMIGIO - EPP, inscrita no CNPJ 

08.400.904/0001-16, com sede na Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassu, nº 399, 

Novo Horizonte, Monteiro/PB. 

Objeto: Contratação do artista “LARA AMÉLIA”, Para Apresentação No São Pedro 

na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 01 de julho de 2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 06/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 019/2022 

Processo Administrativo Nº. 194/2022 - Contrato Nº. 194/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: FLAVIO JOSE MARCELINO REMIGIO - EPP, inscrita no CNPJ 

08.400.904/0001-16, com sede na Rua Wagner Augusto Bezerra Japiassu, nº 399, 

Novo Horizonte, Monteiro/PB. 

Objeto: Contratação do artista “LARA AMÉLIA”, Para Apresentação No São Pedro 

na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 01 de julho de 2022. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Vigência: 06/05/2022 a 31/08/2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº010/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 013/2022, 

Inexigibilidade nº 010/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos I, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Aquisição de Material Didático Para Atendimento À Secretaria de 

Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia, sendo contratada a empresa EDITORA DO 

BRASIL SA, inscrita no CNPJ: 60.657.574/0001-69 pelo valor de R$ 447.451,21 

(quatrocentos e quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e um 

centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 02 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº010/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 013/2022, 

Inexigibilidade nº 010/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos I, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Aquisição de Material Didático Para Atendimento À Secretaria de 

Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia, sendo contratada a empresa EDITORA DO 

BRASIL SA, inscrita no CNPJ: 60.657.574/0001-69 pelo valor de R$ 447.451,21 

(quatrocentos e quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e um 

centavos). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 02 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº011/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 014/2022, 

Inexigibilidade nº 011/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “PADRE ALESSANDRO CAMPOS”, no evento da Romaria do Senhor Bom 

Jesus da Lapa a ser realizado no dia 05 de agosto de 2022, sendo contratada a 

empresa IVAN JUNIOR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

19.297.782/0001-09 pelo valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

José Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº011/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 014/2022, 

Inexigibilidade nº 011/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “PADRE ALESSANDRO CAMPOS”, no evento da Romaria do Senhor Bom 

Jesus da Lapa a ser realizado no dia 05 de agosto de 2022, sendo contratada a 

empresa IVAN JUNIOR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

19.297.782/0001-09 pelo valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

José Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 012/2022 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 016/2022, 

Inexigibilidade nº 012/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “MATHEUS BOA SORTE”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus 

da Lapa a ser realizado no dia 02 de julho de 2022, sendo contratada a empresa 

LICURI PRODUCOES E MIDIA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 30.361.890/0001-28 pelo 

valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 012/2022 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 016/2022, 

Inexigibilidade nº 012/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “MATHEUS BOA SORTE”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus 

da Lapa a ser realizado no dia 02 de julho de 2022, sendo contratada a empresa 

LICURI PRODUCOES E MIDIA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 30.361.890/0001-28 pelo 

valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº018/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 189/2022, 

Inexigibilidade nº 018/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “TRIO SABIÁ”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser 

realizado no dia 02 de julho de 2022, sendo contratada a empresa GL OLIVEIRA E 

MORAES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.174.904/0001-97 pelo valor global de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº018/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 189/2022, 

Inexigibilidade nº 018/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “TRIO SABIÁ”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser 

realizado no dia 02 de julho de 2022, sendo contratada a empresa GL OLIVEIRA E 

MORAES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.174.904/0001-97 pelo valor global de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 10 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº019/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 194/2022, 

Inexigibilidade nº 019/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “LARA AMÉLIA”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a 

ser realizado no dia 01 de julho de 2022, sendo contratada a empresa FLAVIO JOSE 

MARCELINO REMIGIO - EPP, inscrita no CNPJ Nº 08.400.904/0001-16 pelo valor 

global de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 05 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº019/2022 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 194/2022, 

Inexigibilidade nº 019/2022, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “LARA AMÉLIA”, no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a 

ser realizado no dia 01 de julho de 2022, sendo contratada a empresa FLAVIO JOSE 

MARCELINO REMIGIO - EPP, inscrita no CNPJ Nº 08.400.904/0001-16 pelo valor 

global de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 05 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 013/2022, Inexigibilidade nº 010/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso I, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Aquisição de Material 

Didático Para Atendimento À Secretaria de Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia, 

sendo contratada a empresa EDITORA DO BRASIL SA, inscrita no CNPJ: 

60.657.574/0001-69 pelo valor de honorários em R$ 447.451,21 (quatrocentos e 

quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 013/2022, Inexigibilidade nº 010/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso I, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Aquisição de Material 

Didático Para Atendimento À Secretaria de Educação de Bom Jesus da lapa - Bahia, 

sendo contratada a empresa EDITORA DO BRASIL SA, inscrita no CNPJ: 

60.657.574/0001-69 pelo valor de honorários em R$ 447.451,21 (quatrocentos e 

quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 03 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 014/2022, Inexigibilidade nº 011/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “PADRE ALESSANDRO 

CAMPOS”, no evento da Romaria do Senhor Bom Jesus da Lapa a ser realizado no 

dia 05 de agosto de 2022, sendo contratada a empresa IVAN JUNIOR PRODUCOES 

ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 19.297.782/0001-09 pelo valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 014/2022, Inexigibilidade nº 011/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “PADRE ALESSANDRO 

CAMPOS”, no evento da Romaria do Senhor Bom Jesus da Lapa a ser realizado no 

dia 05 de agosto de 2022, sendo contratada a empresa IVAN JUNIOR PRODUCOES 

ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 19.297.782/0001-09 pelo valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 016/2022, Inexigibilidade nº 012/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “MATHEUS BOA SORTE”, 

no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 02 

de julho de 2022, sendo contratada a empresa LICURI PRODUCOES E MIDIA 

EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 30.361.890/0001-28 pelo valor global de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 012/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 016/2022, Inexigibilidade nº 012/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “MATHEUS BOA SORTE”, 

no evento do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 02 

de julho de 2022, sendo contratada a empresa LICURI PRODUCOES E MIDIA 

EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 30.361.890/0001-28 pelo valor global de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 018/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 189/2022, Inexigibilidade nº 018/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “TRIO SABIÁ”, no evento 

do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 02 de julho de 

2022, sendo contratada a empresa GL OLIVEIRA E MORAES LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 10.174.904/0001-97 pelo valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 018/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 189/2022, Inexigibilidade nº 018/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “TRIO SABIÁ”, no evento 

do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 02 de julho de 

2022, sendo contratada a empresa GL OLIVEIRA E MORAES LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 10.174.904/0001-97 pelo valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 11 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 194/2022, Inexigibilidade nº 019/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “LARA AMÉLIA”, no evento 

do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 01 de julho de 

2022, sendo contratada a empresa FLAVIO JOSE MARCELINO REMIGIO - EPP, 

inscrita no CNPJ Nº 08.400.904/0001-16 pelo valor global de R$ 55.000,00 (cinquenta 

e cinco mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2022 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação 

efetivada do Processo Administrativo nº 194/2022, Inexigibilidade nº 019/2022, nos 

termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta no Parecer da 

Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos 

moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

profissional do setor artístico para apresentação da artista “LARA AMÉLIA”, no evento 

do São Pedro na cidade de Bom Jesus da Lapa a ser realizado no dia 01 de julho de 

2022, sendo contratada a empresa FLAVIO JOSE MARCELINO REMIGIO - EPP, 

inscrita no CNPJ Nº 08.400.904/0001-16 pelo valor global de R$ 55.000,00 (cinquenta 

e cinco mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de maio de 2022. 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 



42
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 23 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2857 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

   

 

 

INEXIBILIDADE 001/2022 

 

 CREDENCIMENTO Nº 001/2022  

  

PROCESSO Nº 01/2022 

 

            O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 01/2022- Sendo objeto Contratação de Profissionais/Empresa para 

Prestação de Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas 

seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E 

APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da 

Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 23/05/2022) LETICIA SILVA BARBOSA - 

ME., cadastrada sob o CNPJ: 45.959.341/0001-27, com o valor mensal proposto de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), com vigência de 23/05/2022 a 31/12/2022 (art. 25, II, Lei 

8.666/93). B. J. Lapa, 23/05/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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 RESUMO DE CONTRATO  

 

INEXIBILIDADE 01/2022 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

 

CONTRATO Nº 01.78/2022 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 

modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa. - 

CONTRATADO: a empresa (em 23/05/2022) LETICIA SILVA BARBOSA - ME., 

cadastrada sob o CNPJ: 45.959.341/0001-27, com o valor mensal proposto de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), com vigência de 23/05/2022 a 31/12/2022 (art. 25, II, Lei 

8.666/93). B. J. Lapa, 23/05/2022. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01.78/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022 

INEXIBILIDADE Nº 01/2022 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A 

EMPRESA: LETICIA SILVA BARBOSA - 

ME, cadastrada sob o CNPJ: 

45.959.341/0001-27.  

 

 

 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 
cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 
nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-
20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 
CEP: 47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LETICIA 
SILVA BARBOSA - ME, cadastrada sob o CNPJ: 45.959.341/0001-27, com sede na Rua 
D, n° 88, bairro Nossa Senhora da Soledade, Bom Jesus da Lapa - Ba - CEP: 47.600-
000, habilitada no Credenciamento nº 01/2022, neste ato, representada pela Sra. Letícia 
Silva Barbosa, portadora do CPF n° 026.937.935-56, RG nº 14.306.195-03 SSP/BA, 
doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato 
para a Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá pela 
Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS 

USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: 

HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO 

E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, conforme Edital de 

Credenciamento no 01/2022 e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATADO ou CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇO ORÇAMENTÁRIA  
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

Orgão 09.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 

Projeto Atividade: 2052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 2056 – Gestão o das Atividades de Controle de Epidemiologia e de 

Doenças 

Projeto Atividade: 2057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 2058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.02 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

Elemento de Despesas: 33.90.390.00.14 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas 

Jurídicas 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será o constante nas tabelas, editadas pelo 

Secretária Municipal de Saúde constante do Anexo I do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando 

necessários), depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 

cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao (a) CONTRATADO (A), pelos 

serviços efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e 

realizados, os valores unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal proposto de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que, importa 

no valor total estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tomando-se por base a média 

dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços oferecidas, até 

31 de dezembro de 2022. 
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§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos valores 

correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e 

efetivamente prestados pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I do Edital, poderá ser reajustada, 

a critério da Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de 

circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos serviços pelos preços 

previamente fixados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, através de 

crédito em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto 

a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a 

devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da 

data de sua reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal 

ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, que não estiverem 

previstos neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 

pessoa jurídica, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de 

não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a 

substituí-lo, no caso de pessoa jurídica, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 

exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame 

expedido pelo médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data de 

realização do procedimento. 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo no caso de pessoa jurídica, o nome da empresa, CNPJ, o número do contrato e 

obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do 

pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e encargos, além do nome 

e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
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O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 

2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, o CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou 

norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução 

dos procedimentos previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar 

prestação de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 

legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra 

para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do 

trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar 

para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 

 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a 

prestação dos seus serviços; 
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X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, 

FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser 

sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 

desta obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE 

e/ou a terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom 

desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 

responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 

empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 

inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-

se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe 

defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou 

transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos 

seus profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, 

pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação; 

 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 

procedimentos previstos neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 

saúde, alvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços 

para o qual foi credenciado; 
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XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos 

e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus 

exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão 

social ou de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de 

Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o 

credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão 

de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com 

plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do 

procedimento, incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para 

a realização do procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria 

Municipal de Saúde garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do 

SUS, sem ônus para o credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente 

ao mês da realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as 

necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios 

norteadores da Administração Pública, salvo em condições de necessidade de 

atendimento de urgência e emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de 

determinação legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 
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II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para 

execução dos serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no 

todo ou em parte, ou sub-empreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso 

consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma 

qualificação aferida na época do Credenciamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de 

Fiscalização, com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 

serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores 

da secretaria municipal de saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, 

competindo-lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições 

do edital de credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá 

o CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
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O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 

das condições estipuladas no contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, 

não cabe ao CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 

achadas conforme. 
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Bom Jesus da Lapa-BA, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

LETICIA SILVA BARBOSA - ME. 

CNPJ: 45.959.341/0001-27 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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Bom Jesus da Lapa-BA, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

LETICIA SILVA BARBOSA - ME. 

CNPJ: 45.959.341/0001-27 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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GUIA DO CANDIDATO 

 

EDITAL CMDCA Nº. 001/2022. 

 

PROCESSO SUPLEMENTAR DE ESCOLHA DO 

CONSELHO TUTELAR  

CAMPANHA ELEITORAL  
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1. INFORMAÇÕES SOBRE A TERCEIRA ETAPA 

 

A terceira etapa do Processo Suplementar de Escolha, conforme previsto no edital N° 

001/2022 se inicia com a Campanha eleitoral, a partir do dia 19/05/2022 até às 

23h:59min do dia 18/06/2022.  

A votação ocorrerá no dia 19/06/2022, das 08:00h às 17:00h na Escola 

Municipalizada Santa Terezinha, situada na segunda Travessa São Gotardo, n° 195, 

Bairro: São Gotardo, referência: Antigo IDE.  

 

2. DA CAMPANHA ELEITORAL  

 

2.1 Aplicação das normas 

 

Por analogia ao Processo Eleitoral Ordinário do Conselho Tutelar, no presente 

Processo Suplementar, se aplica o previsto na Lei n° 8.069/1990 (ECA), Lei Municipal nº 

466/2015, Resolução CONANDA n° 170 de 10 de dezembro de 2014, disposições do 

Edital CMDCA n° 001/2022 e disposições gerais da Lei eleitoral.  

 

2.2 Da condução do Processo 

 

O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar realizado sob a 

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

através da Comissão Especial Eleitoral e sob fiscalização do Ministério Público. (Art. 139 

do ECA).  

 

2.3 Disposições sobre a Propaganda Eleitoral – VEDAÇÕES  

 

a) Conforme dispõe o art. 139, §3° do ECA: "no processo de escolha dos membros 

do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou 

entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 

brindes de pequeno valor"; 
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b) É VEDADA a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da 

indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de 

partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou 

indiretamente, denotem tal vinculação; 

 

c) É VEDADA a perturbação à ordem com veiculação de propaganda que não 

observe a legislação e posturas Municipal, que perturbe o sossego público ou 

que prejudique a higiene e a estética urbana não sendo permitido a 

veiculação de propaganda com afixação de cartazes e similares em postes de 

iluminação pública e sinalização de tráfego, pontes, paradas de ônibus e 

outros equipamentos urbanos; 

 

d) É VEDADA a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de 

comunicação em geral (jornal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, 

bonés, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer 

outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor; 

 

e) É também VEDADA a prática de condutas abusivas ou desleais que 

acarretem vantagem indevida ao candidato, como a “boca de urna” e o 

transporte de eleitores, dentre outras previstas na Lei nº 9.504/97 (Lei 

Eleitoral), pois embora não caracterizem crime eleitoral, importam na violação 

do dever de idoneidade moral que se constitui num dos requisitos 

elementares das candidaturas; 

 
f) PROPAGANDA ENGANOSA – Considera-se propaganda enganosa a 

promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do 

Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, 

não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer 

outra prática que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de 

auferir com isso vantagem à determinada candidatura; 

 
g) É VEDADA a utilização de alto-falantes ou amplificadores de som em veículo 

de sua propriedade ou de terceiros para fins de propaganda eleitoral; 
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h) É VEDADO a quem está no exercício da função pública fazer propaganda e 

colocar em vantagem candidatos; 

 

i) É VEDADA, durante o dia da votação, em qualquer local público ou aberto ao 

público, a aglomeração de pessoas portando instrumentos de propaganda, de 

modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos. 

 

2.4 Disposições sobre a Propaganda Eleitoral – PERMISSÕES  

 

a) DISTRIBUIÇÃO DE PROPAGANDA IMPRESSA – É PERMITIDA a 

distribuição até às 23h:59min do dia 18/06/2022, cuja a confecção e 

impressão são de responsabilidade do Candidato (a), podendo conter: sua 

foto, número eleitoral, breve histórico de atuação relacionada a Criança e 

Adolescente, propostas, e redes sociais, não sendo permitida a adição de 

informações alheias ao Processo de Escolha e devendo tal impresso ser 

encaminhado à Comissão Especial Eleitoral, para conhecimento desta; 

 

b) UTILIZAÇÃO DA INTERNET- Enquanto veículo de comunicação, através das 

Redes Sociais, para divulgação da propaganda eleitoral, desde que não 

acarrete nenhum custo financeiro (pagamento para impulsionar publicações);  

 
c) UTILIZAÇÃO DE RÁDIO- Para a participação em debates e entrevistas, para 

divulgação de propaganda eleitoral gratuita, desde que em condição de 

igualdade para todos os candidatos. 

 

3. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A VOTAÇÃO  

 

a) Quem pode votar?  

 

Estão aptos a votar os cidadãos brasileiros em pleno gozo dos seus direitos 

políticos, com domicílio eleitoral em Bom Jesus da Lapa e situação eleitoral 

REGULAR perante a Justiça Eleitoral. O voto é facultativo e secreto.  
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b) Documentos necessários para votar  

 

Para exercício do direito de voto, o eleitor deverá apresentar, no ato da votação, 

o Título de Eleitor e documento de identidade original com foto ou o aplicativo ‘e- 

título’, disponibilizado pela Justiça Eleitoral. 

Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 

brasileiro válido; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 

carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 

identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo 

com foto).  

Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

CPF, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis 

e/ou danificados. 

 

c) Outras orientações pertinentes  

 

O eleitor poderá votar apenas em um único candidato; 

Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a 

votação. Caso o eleitor não souber ou não puder assinar usará a impressão digital 

como forma de identificação; 

Efetuada a apuração, será considerado eleito o primeiro candidato mais 

votados, ressalvada a ocorrência de alguma das vedações legais acima referidas, 

sendo os demais candidatos considerados suplentes pela ordem de votação. 

Em caso de empate na votação, terá preferência na classificação, 

sucessivamente, o candidato que tiver maior nota no Exame de Conhecimento 

Específico, persistindo o empate, o candidato com idade mais elevada. 
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Avenida Almirante Beirute/ Snº, Cavalhada, tel. (77) 3481-1417 
CEP: 47.600-000-Bom Jesus da Lapa-BA 

   RESOLUÇÃO Nº 11 DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

CONVOCA OS ELEITORES DO MUNICÍPIO 

PARA PARTICIPAREM DA ELEIÇÃO 

SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR 

E ESTABELECE OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 

CMDCA nº 01/2022, para escolha Suplementar dos membros do CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1- CONVOCAR todos os eleitores do Município para participarem da eleição 

Suplementar que definirá os novos membros do Conselho Tutelar de Bom Jesus da 

Lapa. 

 

Art. 2- A eleição ocorrerá no dia 19/06/2022 das 08h:00 às 17:00h na Escola Municipal 

Santa Terezinha, localizada na Rua Dr. Dermeval Almeida, Bairro São Gotardo (antigo 

I.D.E), neste Município de Bom Jesus da Lapa/BA. 

 

I- Estão aptos a votar os cidadãos brasileiros em pleno gozo dos seus direitos 

políticos, com domicílio eleitoral em Bom Jesus da Lapa e situação eleitoral 

REGULAR perante a Justiça Eleitoral; 

II- O voto é facultativo e secreto; 

III- Para o exercício do voto, o cidadão deverá apresentar-se no local de 

votação munido de seu título de eleitor e documento oficial de identidade 

com foto; 

IV- Cada eleitor poderá votar em apenas em 01 (um) candidato (a); 

V- Não sera permitido o voto por Procuração; 

 



59
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 23 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2857 RESOLUÇÕES

                        CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
                        DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Bom Jesus da Lapa – Ba. 
 

 

Avenida Almirante Beirute/ Snº, Cavalhada, tel. (77) 3481-1417 
CEP: 47.600-000-Bom Jesus da Lapa-BA 

Parágrafo Único – A propaganda eleitoral se inicia a partir do dia 18/05/2022 até às 

23h:59min do dia 18/06/2022, estando os candidatos cientes das regras e 

disposições pertinentes, que se encontram anexas a esta Resolução.  

 

Art. 3- Os candidatos a membro do Conselho Tutelar São:  

 

N° 

ELEITORAL 

NOME DO CANDIDATO (A) 

001 Simone Alves do Nascimento 

002 Júnior Carvalho dos Santos 

003 Wisliene Benício Gringo 

004 Naiara Rúbia França da Costa 

005 Edith Kelle Teixeira de Souza 

006 Adriana Rodrigues de Azevedo 

007 Lilian de Souza Neves 

 

Art 4- Na cédula de votação constará o respectivo número eleitoral seguido do nome 

do candidato (a) e opção de voto em branco, devendo ser marcado apenas uma opção 

de voto, sob pena de invalidação do voto.  

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 19 de maio de 2022.                                             

 

 

Priscila Cristina Marques da Silva Oliveira 

Presidente do CMDCA 

 

 

Jaqueline Rodrigues de Souza 

Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral  


